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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Sandovalina, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta 

deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Sandovalina poderão ser consultadas através 

da internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.doesandovalina.com.br/pa

ginas/diario.php e realize a busca através dos 

filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

 

 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php


 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE SANDOVALINA – SP  
 

Conforme Lei Municipal nº 1.242/2019, de 10 de setembro de 2019 
 

Quinta-feira, 03 de junho de 2021     
 

ANO II – Edição 191                         Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

 

 

//////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 03/06/2021, ÀS 13h HORÁRIO DE BRASÍLIA 
 

 

P
Á

G
IN

A
   

 2
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Despacho do Prefeito Municipal 

De: 02/06/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 33/2021. 

TOMADA DE PREÇO Nº. 03/2021. 

 

Face ao constante nos autos do Processo 

Licitatório nº. 33/2021, referente à Tomada de 

Preço nº. 03/2021, do tipo menor preço por 

empreitada global, HOMOLOGO o procedimento 

licitatório, com fundamento no VI do art. 43 da 

Lei nº. 8.6666/93. 

 

Prefeitura Municipal Sandovalina – SP, 02 de 

junho de 2021. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

Despacho do Prefeito Municipal 

De: 02/06/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 33/2021. 

TOMADA DE PREÇO Nº. 03/2021. 

 

ADJUDICO o objeto do Processo Licitatório nº. 

33/2021, referente à Tomada de Preço nº. 

03/2021, à empresa BMC MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO EIRELI – ME – CNPJ Nº. 

19.715.818/0001-19, com uma proposta no 

valor global de R$ 55.076,35 (cinquenta e cinco 

mil, setenta e seis reais e trinta e cinco centavos) 

pelo critério de menor preço por empreitada 

global. 

 

Prefeitura Municipal Sandovalina – SP, 02 de 

junho de 2021. 

 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DECRETO Nº 045/2021 

DE 31 de Maio de 2021 

 

DISPÕE SOBRE: “Determina Ponto 

Facultativo em todas as repartições públicas 

municipais e dá outras providências”. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA, na 

qualidade de Prefeito Municipal de 

Sandovalina, Estado de São Paulo, em pleno 

exercício da função pública, usando de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO que o dia 03(Três) de 

Junho do corrente ano é destinado a feriado 

nacional santificado de CORPUS CHRISTI; 

 

CONSIDERANDO que o dia 04 (Quatro) de 

Junho do corrente ano intercala-se entre o 

feriado do dia 03(Três) e o final de semana; 

 

CONSIDERANDO que na maioria das 

repartições públicas estaduais também não 

haverá expediente no dia que intercala-se entre 

o feriado e o final de semana, conforme pode se 

verificar, por exemplo, por intermédio do Ato 

GP nº 01/2021, do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo,  e Provimento CSM nº 

2.584/2020, do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. 

 

CONSIDERANDO finalmente com o 

agravamento da Pandemia do Covid-19, é  

necessário barrar a disseminação da circulação  

do vírus. 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica suspenso o expediente e o 

atendimento ao público em todas as repartições 

públicas municipais no dia 04 (Quatro) de Junho 

próximo (sexta-feira). 

 

Artigo 2º - O retorno ao funcionamento de 

todas as repartições far-se-á no dia 07(Sete) de 

Junho próximo (segunda-feira), obedecendo aos 

horários pré-determinados por cada setor. 

 

Artigo 3º - Os serviços considerados essenciais 

e inadiáveis, incluídos aí, a COLETA DE 

LIXO e o PLANTÃO DAS AMBULÂNCIAS, 

funcionarão normalmente, cabendo às 

autoridades competentes de cada Divisão 

fiscalizar o cumprimento deste Decreto. 
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Sandovalina/SP em 31 de 

Maio de 2021. 

 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

- Prefeito Municipal - 

 

 

Publicado e registrado nesta Secretaria 

Administrativa na data supra e afixado em local 

de costume. 

 

ROSINEI ROCHA ARAÚJO RIBEIRO 

- Assistente Administrativo – 

 

 

 

DECRETO Nº046/2021 

De 01 de Junho de 2021. 

 

“Dispõe sobre:- Estende a medida de ajustes 

quanto á classificação do Estado na Fase de 

Transição do Plano São Paulo, e dá outras 

proviências”. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Sandovalina, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais, e; 

 

CONSIDERANDO o Plano São Paulo, 

instituido pelo Decreto Estadual nº 64.994 de 28 

de maio de 2020, que estabelece a retomada 

consciente e faseada da economia do estado; 

 

CONSIDERANDO, as novas medidas 

impostas pela Fase de Transição do Plano São 

Paulo, nos termos do Decreto Estadual nº 

65.635, de 16/04/2021; 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Aplica-se ao município de 

Sandovalina o disposto no Plano São Paulo com 

a classificação do Estado na fase de transição, 

da seguinte forma: 

I – Atividades comerciais em geral: 

funcionamento permitido das 6:00 às 20:00 

horas; 

II – Restaurantes e similares e bares: Apenas 

serviço de entrega e retirada no local, somente 

até as 21 horas. Atendimento apenas delivery, 

ficando proibido o consumo no local.  

III – Salões de beleza e barbearias: atendimento 

presencial entre 06:00 e 21:00 horas; 

IV – Academia de esporte: atendimento 

presencial, entre as 6:00 e 21:00 horas. 

V – Atividades Religiosas:- funcionamento 

permitido de forma individual ou coletiva 

respeitando sempre os protocolos sanitários. 

 

Parágrafo Único: A capacidade de ocupação 

fica restringida a 30% (Trinta por cento), 

obedecendo-se aos protocolos sanitários, 

observando-se os protocolos sanitários de 

biossegurança. 

Artigo 2º - Permanecem em vigor as demais 

regras impostas pelo Decreto 037/2021 de 19 de 

Abril de 2021, que não conflituam com este 

decreto, ficando estendidas até 13 de Junho de 

2021, as medidas de quarentena. 

Artigo 3º - Fica mantido o toque de recolher no  

municipio de Sandovalina, das 21:00 até as 

05:00 do dia seguinte. 

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, em 01 de 

Junho de 2021. 

 

 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Publicada e registrada nesta Secretaria 

Administrativa na data supra e afixado em local 

de costume. 

 

 

 

ROSINEI ROCHA ARAUJO RIBEIRO 

   ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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